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ESTADO DE GOIÁS
ORGANIZACAO DAS VOLUNTARIAS DE GOIAS - O V G

GERÊNCIA ESTRATÉGICA JURÍDICA
 
 
 

RESCISÃO

                            

TERMO DE RESCISÃO Nº 009/2021

 

 

TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 007/2017 QUE
ENTRE SI FIRMAM A ORGANIZAÇÃO DAS VOLUNTÁRIAS DE GOIÁS – OVG E
ACHEI AUTOMÓVEIS LTDA, NOS TERMOS SEGUINTES:

 

 

A ORGANIZAÇÃO DAS VOLUNTÁRIAS DE GOIÁS – OVG, pessoa jurídica de direito privado, qualificada
como Organização Social (OS), sediada na Rua T-14, nº 249, Setor Bueno, CEP 74230-130, nesta Capital,
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.106.664/0001-65, neste ato, representada por sua Diretora
Geral Adryanna Leonor Melo de Oliveira Caiado, brasileira, casada, economista, RG 1643288 – SPTC/GO,
CPF 423.229.441-49 e por seu Diretor Administra�vo Financeiro Thomas Marcelo e Silva, brasileiro,
solteiro, engenheiro civil, portador do RG 2723352 – SSP/DF, inscrito no CPF nº 036.254.991-50, ambos
residentes e domiciliados nesta Capital,  doravante denominada apenas CONTRATANTE, e de outro
lado ACHEI AUTOMÓVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av. Portugal, 445, Setor
Oeste, Goiânia - GO, CEP 74.140-020, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.194.751/0001-35, neste ato
representada por seu procurador Robson Alves da Silva, brasileiro, casado, comerciário, portador da
CI/RG nº 3.422.799 T Via, expedida pela SSP GO  e inscrito no CPF/MF sob o n° 847.850.981-04,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o presente TERMO DE RESCISÃO
CONTRATUAL mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 

O presente instrumento tem por objeto a Rescisão do Contrato de Locação no 007/2017, com fulcro na
Cláusula Décima Primeira – Da Rescisão, a par�r de 30/11/2021, em cumprimento ao Despacho nº
1478/2021 – DIAF (000025416489), haja vista que atualmente o valor unitário da locação de veículos é
superior em relação a nova contratação, conforme processo n.º 202100058001908 comprovando
a vantajosidade econômica, consoante tabela abaixo:
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Empresa Valor Unitário

Veículo Sedan Padrão
A

Veículo
Representação

Achei Automóveis Ltda (Vigente) R$ 1.586,74 R$ 2.797,97

Achei Automóveis Ltda (Nova Contratação) R$ 1.570,00 R$ 2.700,00

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO

 

Dá-se o presente instrumento a Rescisão do Contrato de Locação nº 007/2017, de forma amigável,
mediante acordo entre as partes, por conveniência da CONTRATANTE, conforme alínea “b” do Parágrado
1º da Cláusula Décima Primeira do Contrato em epígrafe, de acordo com o Despacho nº 48/2021 – CALT –
17240 da Coordenação de Apoio Logís�co e Transporte (000025163520).

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO

 

Fica eleito o Foro de Goiânia – GO para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Rescisão,
renunciando-se as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

 

As partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas)
testemunhas.

 

 

 

Adryanna Leonor Melo Oliveira Caiado                    Thomas Marcelo e Silva

           Diretora Geral-OVG                                  Diretor Adm. e Financeiro-OVG

 

 

Robson Alves da Silva

CONTRATANTE

 

Testemunhas:
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1 - _____________________________2 - _____________________________

 

 

GOIANIA - GO, aos 29 dias do mês de novembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Robson Alves da SIlva, Usuário Externo, em 29/11/2021,
às 11:31, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ADRYANNA LEONOR MELO DE OLIVEIRA
CAIADO, Diretor (a)-Geral, em 29/11/2021, às 12:46, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por THOMAS MARCELO E SILVA, Diretor (a), em
29/11/2021, às 16:30, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000025562113 e o código CRC 875FB887.

 
GERÊNCIA ESTRATÉGICA JURÍDICA 

RUA T-14 249, S/C - Bairro SETOR BUENO - GOIANIA - GO - CEP 74230-130 - (62)3201-9427.
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